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 A Vereadora  que  esta  subscreve,  solicita  a  nobre 
mesa, consultado o augusto e sobreano plenário, na 
forma regimental, vem através desta, manifestar 
 e encaminhar a presente MOÇÃO DE APLAUSO aos 
ENFERMEIROS  (A)  Wiviany  de  Oliveira  Hilário 
Ribeiro,Jardiane  Cintra  Pires  e  Jéssica  Costa 
Rodrigues.

O  vereador  que  abaixo  subscreve  propõe  a  nobre  Mesa,  com  anuência  do  Augusto  e 

Soberano Plenário,  na forma regimental,  seja  consignada nos anais  desta  Casa,  uma moção de 

Aplauso  aos  ENFERMEIROS (A)   Wiviany  de  Oliveira  Hilário  Ribeiro,Jardiane  Cintra  Pires  e 

Jéssica Costa Rodrigues.Em reconhecimento à sua dedicação, carinho e comprometimento com a 

saúde da nossa população,exemplo de profissionalismo e empatia.

JUSTIFICATIVA 

A presente Moção tem por finalidade prestar justo reconhecimento e homenagem aos Enfermeiros do Hospital 
Regional de Cáceres – Sede , constantes no Anexo I, que se destacaram por serem os profissionais mais 
elogiados pelos pacientes junto à Ouvidoria da instituição.
Os elogios recebidos demonstram o reconhecimento da população ao atendimento humanizado, à dedicação, 
ao acolhimento e ao comprometimento desses profissionais, que exercem suas funções com responsabilidade, 
empatia e profundo respeito à vida humana.

Em um ambiente hospitalar, onde o cuidado e a atenção fazem toda a diferença na recuperação dos pacientes, a 
atuação  dos  enfermeiros  representa  segurança,  conforto  e  esperança  para  pacientes  e  familiares.  São 
profissionais que, diariamente, desempenham papel essencial na assistência à saúde, coordenando cuidados, 
promovendo atendimento  de  qualidade  e  oferecendo  suporte  fundamental  durante  todo  o  processo  de 
tratamento e recuperação.
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O reconhecimento recebido por meio da Ouvidoria evidencia não apenas a competência técnica desses 
profissionais, mas também a sensibilidade, o carinho e a dedicação demonstrados no exercício de suas funções, 
contribuindo significativamente para a humanização do atendimento hospitalar.

Dessa forma, esta homenagem simboliza o reconhecimento desta Casa de Leis pelo relevante serviço prestado 
à comunidade, valorizando profissionais que, por meio de seu trabalho e humanidade, conquistaram o respeito, 
a confiança e a gratidão dos pacientes.

Por todo empenho, dedicação e serviços prestados à população, manifestamos nossos sinceros aplausos aos 
Enfermeiros do Hospital Regional de Cáceres – Sede I, constantes no Anexo I.

ELIS ENFERMEIRA

Vereadora PL
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